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REQUERIMENTO ESTAÇÕES DE RÁDIO BASE E EQUIPAMENTOS AFINS

1-IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR:

	NOME / RAZÃO SOCIAL:

	End.: rua/av:                                                                                                                                        n°

	Bairro:                                    CEP:                                       Município:

	Telefone: (      )                                FAX: (       )                             e-mail:

	CNPJ (CGC/MF n.º) :
	CGC/TE n.°:

	CPF/CIC n.° :                                                                        Inscrição Municipal:

	End. p/ correspondência: rua / av:                                                                                                      n°

	Bairro:                                    CEP:                                       Município:

	Responsável Técnico:                                                                                                

	Registro Profissional:                                                             Inscrição Municipal:

	Telefone p/ contato: (      )                            FAX: (      )                            e-mail:

	Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração, etc.), informar a antiga razão social. Razão social anterior:


2-IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO:

	Atividade:                                                                                 

	Nome Fantasia:

	End: rua/av.:                                                                                                                                     n°

	Bairro:                                                                                                                                              CEP:                                         

	Inscrição Municipal:

	Coordenadas geográficas (Lat/Long) 
	Coordenada plano retangular(X,Y) 

	L
	G:
	M:
	S:
	X:
	Y:

	N
	G:
	M:
	S:
	Fonte:                            Ano:

	Telefone p/ contato: (      )                            FAX: (      )                             e-mail:

	Área ou Extensão do Imóvel: 

	Potência efetivamente instalada dBm (decibel ref. Milivatt): 


3. MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO À SQA 

 SITUAÇÃO: 

	Tipo de documento a ser solicitado:

(     ) licença  (   ) LP  (   ) LI  (   ) LO

(     ) declaração

(     ) autorização

(     ) atualização da licença
	(    ) primeira solicitação deste tipo de documento

(    ) renovação ou alteração do(a) :

             _________________________nº______/___

                (informar tipo do documento) 

                processo SQA nº________________/___   


Nestes Termos, pede e espera deferimento:

Pelotas _____ / _____ / _____

___________________________ _____

________________________________

             

Assinatura do Requerente



         Assinatura do Responsável Técnico

Obs: DEFINIÇÕES IMPORTANTES:

Empreendedor:  o responsável legal pelo empreendimento/atividade.

Empreendimento: a atividade desenvolvida em uma determinada área física.

Licença:   documento que autoriza, pelo prazo constante no mesmo, a viabilidade, a instalação ou o   funcionamento de um empreendimento/atividade e determina os condicionantes ambientais.

             Prévia (LP):   a licença que deve ser solicitada na fase de planejamento da implantação, alteração ou ampliação do empreendimento, atestando a viabilidade do empreendimento.

                  De Instalação (LI): a licença que deve ser solicitada na fase anterior à execução das obras referentes ao empreendimento/atividade; nesta fase são analisados os projetos e somente após a emissão deste documento poderão ser iniciadas as obras do empreendimento/atividade.

                De Operação (LO):  a licença que deve ser solicitada quando do término das obras referentes ao empreendimento/atividade; somente após a emissão deste documento o empreendimento/atividade poderá iniciar seu funcionamento. (não exigida para loteamentos e condomínios residenciais)

Declaração: documento que relata a situação de um empreendimento/atividade, não sendo autorizatório.

Autorização: documento precário que autoriza por um prazo não superior a 1 (um) ano uma determinada atividade bem definida.

Instruções para preenchimento:

CAMPO 1- IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade, para a qual está sendo solicitado o documento na SQA, bem como do responsável técnico pelo empreendimento.

CAMPO 2 –IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE: especificar para qual atividade está solicitando o documento na SQA (Estações de Rádio Base, Mini-estações de Rádio Base, etc.), informando o endereço, telefone, fax e as coordenadas geográficas da mesma.

CAMPO 3- MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 

Identificar qual documento está sendo solicitado. No caso de renovação, indicar o número do documento anterior e o número do processo da SQA no qual consta o referido documento.

· Os Responsáveis técnicos pelo empreendimento obrigatoriamente deverão informar o número do registro profissional e o número de Inscrição Municipal.

1 - Para encaminhamento do pedido de Licença Prévia – LP, o empreendedor deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Plantas e situação de elevação do terreno;

b) comprovante de propriedade e/ou locação do espaço destinado à instalação de Estações de Rádio-Base (ERB), Microcélulas de Telefonia Celular e Equipamentos Afins;

c) Anotação de Responsabilidade Técnica de Estudo de Viabilidade Urbanística (ART-EVU);

d) laudo de cobertura vegetal, salvo nos casos de instalação de equipamentos em topos e fachadas de prédios;

e) fotografias do entorno, devendo contemplar a situação local sem a instalação e com a fotomontagem da situação proposta;

f) localização em planta, na escala de 1:2.000, das atividades, prédios e serviços num raio de 100 metros do ponto de localização da ERB;

g) laudo técnico radiométrico teórico assinado por Físico ou Engenheiro da área de radiação, acompanhado de ART-EVU;

h) comprovante do pagamento dos custos do serviço de licenciamento ambiental.

2 – O Requerimento para expedição da Licença de Instalação, deverá ser instruído com a seguinte documentação:

a) projeto paisagístico contemplando as determinações estabelecidas na LP;

b) memorial técnico descritivo;

c) apresentação da cópia da Licença Prévia – LP emitida pela SQA;

d) plantas baixas de todas as construções, prédios e pavimentos;

e) cortes e fachadas;

f) cronograma de execução;

g) comprovante do pagamento dos custos de licenciamento ambiental.

3 - Para encaminhamento do pedido de Licença de Operação – LO, o empreendedor deverá apresentar os seguintes documento:

a) requerimento à Secretaria Municipal de Qualidade Ambiental solicitando a obtenção da Licença de Operação – LO do empreendimento;

b) apresentação de cópia de Licença de Instalação – LI emitida pela SQA;

c) declaração de que o empreendimento atende as exigências especificadas nas licenças ambientais;

d) comprovante da realização da vistoria das obras pela Secretaria Municipal competente;

e) contrato de seguros contra terceiros;

f) comprovante do pagamento dos custos do serviço de licença ambiental;

4 – O Laudo Técnico Radiométrico deve apresentar as características das instalações, tais como:

a) faixa de freqüência de transmissão;

b) número máximo de canais e potência máxima irradiada das antenas quando o número máximo de canais estiver em operação;

c) a altura, a inclinação em relação à vertical e o ganho de irradiação das antenas;

d) a estimativa de densidade máxima de potência irradiada (quando se tem o máximo de canais em operação), bem como os diagramas vertical e horizontal de irradiação da antena, graficados em plantas, contendo a indicação de distâncias e respectivas densidades de potência;

e) a estimativa de distância mínima da antena, para o atendimento do limite de densidade de potência estabelecido no artigo 7º adiante;

f) indicação de medidas de segurança a serem adotadas, de forma a evitar o acesso do público em zonas onde a radiação ponha em risco a saúde humana.

5 – O interessado na renovação da licença de operação deverá apresentar novo Laudo Técnico Radiométrico respeitando o seguinte:

a) as características da ERB e a Potência Efetivamente Irradiada com todos os canais instalados em operação (EIRP) em dBm (decibel ref. Miliwatt);

b) medições de níveis de densidade de potência, em qualquer período de 6 minutos, em situação de pleno funcionamento da ERB ou Mini-ERB, ou seja, quanto estiver com todos os canais em operação;

c) medições realizadas em diferentes dias e horários, de forma a garantir que os horários de maior tráfego telefônico da ERB ou Mini-ERB sejam considerados, no caso da impossibilidade de garantir que todos os canais estejam simultaneamente acionados;

d) levantamento dos níveis de densidade de potência nos limites da propriedade de instalação, edificações vizinhas e que apresentarem altura similar ou superior aos pontos de transmissão e de áreas julgadas sensíveis às radiações eletromagnéticas, em conformidade com o estabelecido no presente artigo;

e) croqui identificando as coordenadas dos pontos de medição adotados no levantamento, considerando as distâncias estimadas no laudo teórico e, no mínimo, um ponto de medição para cada setor da ERB ou Mini-ERB;

Deverão ser respeitadas todas as condições e restrições estabelecidas pela Lei Municipal n.º 4.590, com as alterações promovidas pela Lei Municipal n.º Lei 4.849, de 25 de julho de 2002
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